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PROJETO DE LEI

(c li: " ~utoriza o P(lder Exec~tivo a Contratar

l' Telefonista .e~ ,Caráter Ifmergenc. I e Dá
I i O;utras Provldenc as.", I I i

MIGUE~ ARGEMIRO SOARES GARA.:fALDI, Prefeito' cipal dei Manoel iana, RS-
I ! ,

Faço raber em disposto no Aft. 56 i da Lei OrgA .ca Municipal, q e a Câmara

Muncipal aprovou e EU sanciOno a presente LEI.

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e Caráter EmergenciM, 01(um)

Telefonista, padrão 05, para atuar junto ao Post de Atendimento Telefônico da
Comunidade do Lageado.

Art. 2°- O período de contratação a que se refere o art.
da data de admissão do servidor.

.J é de 30(trinta) dia~, a contar

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na ~ta de sua

publicação. I I

GABINETE DO PRE~EITO 1'fVNICIPAL, 07 dejuriho ~e 2000.
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Registre-se e Publique-se

em~o de 'unho de 2000.
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Hua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256- ~

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do 80
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JUSTIFICA TIV A:I

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

i A presente contratação f~-se necessária em virtude do requf rimento de

splicitação de férias da Se:rvidora Juliane de A:lmeida, ocupante d cargo de

Telefonista, para o mês deju'ho de 2000. I!: .,,-Entendendo esta aaministração, que trata-: -

ser prestado a comunidade do Lageado, pois no
educacional e um posto de saúde de atendimento me

Certos da compreensão dos Nobres
solicitamos a provação do mesmo.

Atenciosamente.
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de serviço essenctl que deve
~ocal funciona um r Polo Geo-

dico.Vereadores, 
nesta Icontratação,
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